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LIVRO Nº FLS. Nº 

DECRETO N9 6388/88 

de 14 de junho de 1988 

"'llM. ICADO (t'l) NO JORNI'.t 
BOLE IlM CO MUNICIPIO 

~.· Gc_b dell_! __ 0~_f2~ 

Dispõe sob r e permissão de uso 

de bem móvel à Fundação Cultu 

ral "Cassiano Ricardo" e dá ou 

tras providências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos dos incisos V e VI do arti 

go 39 , do Decreto- Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969 , comb~ 

nado com o artigo 65 parágrafo 39 , do mesmo diploma legal , e considerando 

o que consta do Processo Administrativo n9 022061-7/88; 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica permitido ã Fundação Cultu 

ral "Cassiano Ricardo" , devidamente representada , a titulo precário e gr~ 

tuito, o uso de bem móvel pertencente ao patrimônio público municipal, a 

seguir descrito : 

"um armário de madeira com uma porta , usado , 

placa patrimonial n9 27 . 383 ". 

Artigo 29 - A permissão de uso a que se ref~ 

re o artigo anterior , destinar- se-á ao uso pela permissionária , ficando à 

disposição do Museu de Artes situado na I greja São Benedito desta cidade . 

Artigo 39 - A presente permissão de uso é por 

tempo indeterminado , podendo , porém ser revogada a qualquer tempo , desde 

que haja interesse público e para isso a Prefeitura Municipal de são José 

dos Campos notifique a permissionária expr essamente e por escrito, com an 
( 

tecedência minima de 10 (dez) dias, sem que lhe assista direito de indeni 

zação de qualquer tipo . 

Artigo 49 - A permissionária · deve~á . conser 

var o bem objeto da permissão em bom es t ado , enquanto durar a permissão , 

salvo o desgaste natural do uso e do tempo. 

Artigo 59 - A permissionária se obrigará sob 

pena de revogaçao deste e medi ante termo de permissão de uso lavrado em 

livro pr óprio da mu nicipalidade , a observar irrestritamente as àispos~ 

çôes deste decreto, sem o que não poderá retirar o referido bem da Prefei 

tura . 

Artigo 69 - Este decreto entrará em vigor 

data d e sua public ação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

14 de junho de 1988. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

14 de junho de 1988. 
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